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D E C R E TO S

D E C R E T O   Nº   2 2. 8 7 5,   de   22/01/2024   
 

Transfere emprego público do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa para o Quadro de 
Pessoal da Fundação Municipal de Saúde, conforme 
especifica. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da alínea ‘a’, do inciso VIII, do artigo 71 da Lei Orgânica 
do Município, de acordo com o disposto na Lei n. 4.284/1989, com alterações da Lei n. 
14.159/2021, e no art. 6º da Lei n. 11.223/2013, Lei 13.010/2017, e art. 118 da Lei 
14.648/2023, Lei 14.650/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI nº 123179/2023, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º.  Fica transferido, a partir de 1º de janeiro de 2024, do Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Ponta Grossa para o Quadro de Pessoal da Fundação 
Municipal de Saúde, o seguinte emprego de provimento efetivo: 

 
            Empregos Efetivos – Lei 14.650/2023 

         Grupos de Manutenção 
 

N. de vagas Denominação  
01 Agente de Manutenção I (Mestre de Obras)  

 
Art. 2º. Em consequência do previsto no artigo anterior, fica igualmente transferido, a partir 

de 1º de janeiro de 2024, para o Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de 
Saúde, Antônio de Jesus de Freitas, matrícula 19.884, Agente de Manutenção I 
(Mestre de Obras). 

 
 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 22 de janeiro de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
 

D E C R E T O   Nº   2 2. 8 8 1,    de    24/01/2024 
 
Denomina  Rua Esther Johansen, no 
Loteamento Jardim Progresso, Bairro Cara 
Cará, conforme especifica. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente o previsto no inciso XXVII, do art. 71. da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o contido no protocolo n.º 005130/2024,  
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º.  O Decreto nº 334/1999, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

Art. 1º.  Fica denominada de ESTHER JOHANSEN, a via compreendida 
entre a Avenida Euzébio de Queiróz até a Rua Frei Jacinto de 
Butiara, situada no Lotemamento Jardim Progresso, Bairro Cara 
Cará, nesta Cidade. (NR) 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 24 de janeiro de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 
 ______________________________________________________________________________
 

D E C R E T O    Nº   2 2. 8 8 3,    de    25/01/2024 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI n° 
005985/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1°  Dar ingresso a servidora MARCIA BUDEK, matrícula nº 30.952, a partir 

do dia 05 de fevereiro de 2024, ao emprego público de PROFESSOR 40 
HORAS, em virtude de aprovação no Concurso Público n° 004/2022, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 25 de janeiro de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________

 
D E C R E T O    Nº   2 2. 8 8 4,    de    25/01/2024 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 
n° 005543/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1°  Dar ingresso ao servidor THIAGO DELEON DOS SANTOS DE 

ALMEIDA, matrícula nº 31.670, a partir do dia 05 de fevereiro de 2024, 
ao emprego público de PROFESSOR 40 HORAS, em virtude de 
aprovação no Concurso Público n° 004/2022, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 25 de janeiro de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O   Nº   2 2. 8 8 6,   de   25/01/2024   
 
Transfere empregos públicos do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa para o Quadro de 
Pessoal da Fundação Municipal de Saúde de Ponta 
Grossa, conforme especifica. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da alínea ‘a’, do inciso VIII, do artigo 71 da Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o disposto na Lei n. 4.284/1989, com alterações 
da Lei n. 14.159/2021; Lei 13.345/2018, e no art. 6º da Lei n. 11.223/2013, e art. 118 
da Lei 14.648/2023, Lei 14.650/2023 e Lei 14.651/2023, e tendo em vista o contido no 
protocolado SEI nº 112233/2023, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º.  Ficam transferidos, a partir de 1º de fevereiro de 2023, do Quadro de 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa para o Quadro da 
Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa, os seguintes empregos de 
provimento efetivos: 

 
 

Anexo I - Lei 14.651 
Empregos Efetivos - Médico 

 
N. de vagas  

Denominação 
 

01 Médico de Saúde da Família I  
01 Médico de Saúde da Família I  
01 Médico de Saúde da Família I  

 
 

Empregos Efetivos – Lei 14.650/2023 
Grupos Específicos da Área de Saúde – Auxiliar de Saúde 

 
N. de 
vagas 

 
Denominação Emprego/Função 

 

01 Auxiliar de Saúde III (Auxiliar de Farmácia Plantonista)  
01 Auxiliar de Saúde III (Auxiliar de Farmácia Plantonista)  

 
 

Empregos Efetivos – Lei 14.650/2023 
Grupos Específicos da Área de Saúde – Técnico de Saúde 

 
N. de 
vagas 

 
Denominação Emprego/Função 

 

01 Técnico de Saúde I(Técnico em Saúde Bucal)  
01 Técnico de Saúde III (Técnico em Enfermagem)  
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Empregos Efetivos – Lei 14.650/2023 
Grupo Técnico Administrativos II 

 
N. de 
vagas 

Denominação  

01 Técnico Administrativo II (Assistente de Administração II)  
01 Técnico Administrativo II (Assistente de Administração II)  
01 Técnico Administrativo II (Assistente de Administração II)  
01 Técnico Administrativo II (Assistente de Administração II)  
01 Técnico Administrativo II (Assistente de Administração II)  
01 Técnico Administrativo II (Assistente de Administração II)  
01 Técnico Administrativo II (Assistente de Administração II)  
01 Técnico Administrativo II (Assistente de Administração II)  
01 Técnico Administrativo II (Assistente de Administração II)  
01 Técnico Administrativo II (Assistente de Administração II)  

 
 

Empregos Efetivos – Lei 14.650/2023 
Grupo Condutor 

 
N. de 
vagas 

Denominação  

01 Condutor  (Motorista I)  
01 Condutor  (Motorista I)  

 
 
Art. 2º. Em consequência do previsto no artigo anterior, ficam igualmente 

transferidos, a partir de 1º de fevereiro de 2024, para o Quadro de Pessoal 
da Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa, os seguintes servidores: 

 
 

 Nome Matrícula Emprego (Função) 
I.  AURELIO VICENTE 

STANGUE DE LARA 
31957 Médico de Saúde da Família I 

II.  TAISSA CORREA FONSECA 31973 Médico de Saúde da Família I 
III.  CAROLINE GRZYBOWSKI 

BUIAR 
31989 Médico de Saúde da Família I 

IV.  SÍLVIA DE JESUS DA SILVA 31912 Auxiliar de Saúde III (Auxiliar de Farmácia 
Plantonista) 

V.  SAMUEL GOMES DE 
OLIVEIRA 

31940 Auxiliar de Saúde III (Auxiliar de Farmácia 
Plantonista) 

VI.  BRENDA FERNANDES DE 
OLIVEIRA 

31948 Técnico de Saúde I (Técnico em Saúde Bucal) 

VII.  RONALDO MANISCO 32015 Técnico de Saúde III (Técnico em 
Enfermagem) 

VIII.  PAULO ROBERTO 
SCUDLAREK GUILHERME 

31918 Técnico Administrativo II (Assistente de 
Administração II) 

IX.  JOSETE DE FATIMA 
IASUNIKI SIHNEL 

31951 Técnico Administrativo II (Assistente de 
Administração II) 

X.  ALEXANDRE DE LIMA 
QUADROS 

31953 Técnico Administrativo II (Assistente de 
Administração II) 

XI.  ROBSON DIEGO DALOSKI 31959 Técnico Administrativo II (Assistente de 
Administração II) 

XII.  LAILA GABRIELA 
CROVADOR DE LARA 

31960 Técnico Administrativo II (Assistente de 
Administração II) 

XIII.  MARIANNE RAIER DE LARA 31964 Técnico Administrativo II (Assistente de 
Administração II) 

XIV.  RAIZA ARAUJO BRAGA 31966 Técnico Administrativo II (Assistente de 
Administração II) 
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XV.  LUIZ ALBERTO DOS 
SANTOS 

31968 Técnico Administrativo II (Assistente de 
Administração II) 

XVI.  LUIS FERNANDO ROCHA 
FLORENZANO 

32016 Técnico Administrativo II (Assistente de 
Administração II) 

XVII.  FABRICIO DO VALE BRAGA 32021 Técnico Administrativo II (Assistente de 
Administração II) 

XVIII.  ROSNEI DE JESUS 
FOGAÇA 

31971 Condutor (Motorista I) 

XIX.  ALESSANDRO PANZARINI 32003 Condutor (Motorista I) 
 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 25 de janeiro de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O N° 2 2. 8 7 9  de  23/01/2024 
   

Abre um crédito adicional especial no valor de 
R$ 132.620,87. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista a 
autorização legislativa, contida na Lei n° 14.826, de 06 de outubro de 2023,  
consoante art. 167, § 2º da Constituição Federal, e tendo em vista o contido no 
processo SEI n° 88972/2022, 

D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, no corrente exercício, um crédito adicional 

especial no valor de R$ 132.620,87 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e vinte reais e 
oitenta e sete centavos), assim discriminados: 

 
2400 – Fundação Municipal de Saúde    
24001 – Fundo Municipal de Saúde   
1030100552.401 – Programa Crescer Saudável - Portaria GM/MS nº 3.705/22 
3390.30.00.0000 – Material de Consumo – Rec. 3494 – CR 378 R$ 132.620,87 
   

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior, de conformidade com o 
disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso I da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, 
será utilizado Superávit financeiro na fonte de recurso 3494 no valor de R$ 132.620,87. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 23 de janeiro de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  

Procurador Geral do Município 
 

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   Nº  2 2. 8 8 5,   de  25/01/2024 
 
 

Retifica o Decreto n° 21.600/2023, que Homologa 
o resultado final do Concurso Público nº 003/2022, 
conforme especifica. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 71, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o protocolo n°. 022721/2023, 

 
D E C R E T A  

 
Art. 1º.  Fica retificado no Anexo do Decreto nº 21.600/2023, a listagem da cota de 

Ampla Concorrência, do resultado final do Concurso Público n° 003/2022, 
promovido pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
referente ao emprego público de AGENTE DE TRANSITO I – SOB JUDICE,  
na forma do Anexo deste Decreto.    

    
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 25 de janeiro de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 
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ANEXO DO DECRETO N° 22.885/2024  

 
 

ANEXO DO DECRETO Nº 21.600/2023 - CONCURSO PÚBLICO 003/2022 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO FINAL – AMPLA CONCORRÊNCIA 
CONCURSO PÚBLICO  – EDITAL Nº 003/2022 

 
 

INSC NOME OBJETIVA 
 

TÍTULO 
 

DISCURSIVA TAF FINAL CLASS EMPREGO NASCIMENTO LP/CE MAT CG CE 

189802 CARLA ADRIELE FERRO 72.50   98.00 85.25 1 AGENTE DE TRÂNSITO I 09/05/1986 20.00 12.50 20.00 20.00 

184624 MATEUS ANDRADE KULLER 87.50   82.00 84.75 2 AGENTE DE TRÂNSITO I 06/01/2000 25.00 25.00 22.50 15.00 

187286 JOCELIA ODILIA DOS SANTOS 
ANDRADE 67.50   95.00 81.25 3 AGENTE DE TRÂNSITO I 23/03/1988 15.00 15.00 20.00 17.50 

184311 JULIANO DESIOMBRA 62.50   100.00 81.25 4 AGENTE DE TRÂNSITO I 18/12/1987 10.00 20.00 22.50 10.00 

187281 LETICIA CATARINA NAZAR 75.00   87.00 81.00 5 AGENTE DE TRÂNSITO I 22/10/2002 20.00 20.00 22.50 12.50 

192027 ANDRÉ LUIS DA SILVA GAUDENCIO 
JUNIOR 75.00   83.00 79.00 6 AGENTE DE TRÂNSITO I 21/03/1985 17.50 20.00 20.00 17.50 

195241 VALQUIRIA WAMBIER 72.50   85.00 78.75 7 AGENTE DE TRÂNSITO I 02/08/1995 17.50 22.50 20.00 12.50 

183445 LUIZ CARLOS KRIKI 80.00   73.00 76.50 8 AGENTE DE TRÂNSITO I 27/08/1976 17.50 22.50 22.50 17.50 

194199 JOSÉ HIGOR FERREIRA DE PAULA 67.50   83.00 75.25 9 AGENTE DE TRÂNSITO I 12/03/1980 17.50 20.00 20.00 10.00 

193292 CLARA HOELDTKE ROESLER 70.00   78.00 74.00 10 AGENTE DE TRÂNSITO I 11/07/1985 15.00 20.00 22.50 12.50 

193825 NILSO LIMA DA SILVA 70.00   78.00 74.00 11 AGENTE DE TRÂNSITO I 30/01/1981 12.50 25.00 20.00 12.50 

184875 HAROAN RODOLFO FERNANDES 
PACHECO 55.00   93.00 74.00 12 AGENTE DE TRÂNSITO I 10/05/1984 12.50 10.00 22.50 10.00 

187080 FERNANDO ALVES DA SILVA RAMOS 62.50   85.00 73.75 13 AGENTE DE TRÂNSITO I 18/01/1992 15.00 20.00 17.50 10.00 

188017 FABIO PEREIRA ARAÚJO 70.00   77.00 73.50 14 AGENTE DE TRÂNSITO I 04/03/1975 17.50 22.50 17.50 12.50 

194279 ANA PAULA MIGLIORINI SALMON 60.00   83.00 71.50 15 AGENTE DE TRÂNSITO I 17/11/1983 7.50 17.50 20.00 15.00 

186605 THAMIRES NAIARA PLAVIAK 50.00   93.00 71.50 16 AGENTE DE TRÂNSITO I 12/06/1995 12.50 12.50 12.50 12.50 
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192548 ELEANDRO CARNEIRO DE CAMPOS 55.00   88.00 71.50 17 AGENTE DE TRÂNSITO I 21/09/1979 15.00 12.50 17.50 10.00 

188900 MÁRCIA SALETE KOSTESKI 52.50   90.00 71.25 18 AGENTE DE TRÂNSITO I 28/06/1987 12.50 10.00 17.50 12.50 

185541 MARCELO TADEU FERRARI 52.50   88.00 70.25 19 AGENTE DE TRÂNSITO I 26/10/1967 12.50 10.00 20.00 10.00 

183907 ANTÔNIO CÉSAR BURNAT 55.00   85.00 70.00 20 AGENTE DE TRÂNSITO I 20/06/1977 7.50 20.00 20.00 7.50 

183987 ROSANE DOS SANTOS REIS 67.50   70.00 68.75 21 AGENTE DE TRÂNSITO I 19/06/1978 15.00 10.00 22.50 20.00 

182917 FELIPE FREITAS DOS SANTOS 57.50   78.00 67.75 22 AGENTE DE TRÂNSITO I 11/11/1997 10.00 17.50 20.00 10.00 

189662 SIMONE DE FÁTIMA SCHEIFER 50.00   83.00 66.50 23 AGENTE DE TRÂNSITO I 23/06/1996 5.00 20.00 15.00 10.00 

182584 PAULO ROBERTO GALVÃO DUTRA 67.50   65.00 66.25 24 AGENTE DE TRÂNSITO I 23/02/1976 17.50 15.00 20.00 15.00 

190286 DENISON LUIZ ZAMPIERI 52.50   80.00 66.25 25 AGENTE DE TRÂNSITO I 30/07/1986 7.50 10.00 22.50 12.50 

194142 CAROLINE MARQUES DE JESUS 52.50   80.00 66.25 26 AGENTE DE TRÂNSITO I 15/04/1992 12.50 12.50 15.00 12.50 

195249 CRISLAINE FATIMA KRAICZYI 50.00   82.00 66.00 27 AGENTE DE TRÂNSITO I 02/10/1994 15.00 12.50 17.50 5.00 

194319 JOÃO VICTOR RUPPEL SANCHES 65.00   65.00 65.00 28 AGENTE DE TRÂNSITO I 22/05/2004 17.50 20.00 17.50 10.00 

189402 FLAVIO HENRIQUE FRANCO 
WANDERLEY 65.00   63.00 64.00 29 AGENTE DE TRÂNSITO I 15/04/1986 15.00 15.00 17.50 17.50 

193664 GABRIEL MATEUS PEDROZA SANTOS 70.00   58.00 64.00 30 AGENTE DE TRÂNSITO I 08/05/1996 15.00 17.50 22.50 15.00 

195305 JOSÉ ALBERTO GOERLINGUER PIRES 55.00   73.00 64.00 31 AGENTE DE TRÂNSITO I 17/12/1977 10.00 12.50 20.00 12.50 

193703 FERNANDA SALAMAIA 50.00   78.00 64.00 32 AGENTE DE TRÂNSITO I 24/09/1990 15.00 10.00 12.50 12.50 

188278 LUIS FERNANDO MARTINS JUNIOR 62.50   65.00 63.75 33 AGENTE DE TRÂNSITO I 12/06/1980 12.50 20.00 20.00 10.00 

185391 CLERISTON LIMA DE MATOS 67.50   57.00 62.25 34 AGENTE DE TRÂNSITO I 18/12/1996 10.00 22.50 20.00 15.00 

194594 SILVIO ZAMBÃO DE SIQUEIRA 62.50   60.00 61.25 35 AGENTE DE TRÂNSITO I 21/10/1995 12.50 22.50 20.00 7.50 

187440 CRISTIANE STARKE DE OLIVEIRA 50.00   70.00 60.00 36 AGENTE DE TRÂNSITO I 20/04/1982 15.00 10.00 20.00 5.00 

193368 BRYAN VICTOR RODRIGUES 55.00   63.00 59.00 37 AGENTE DE TRÂNSITO I 27/02/2004 10.00 17.50 15.00 12.50 

194870 MARCOS DANIEL FRACARO SANTOS 55.00   63.00 59.00 38 AGENTE DE TRÂNSITO I 29/09/1998 12.50 22.50 15.00 5.00 

182599 THIAGO DELLA TORRES PADILHA 62.50   55.00 58.75 39 AGENTE DE TRÂNSITO I 28/10/1996 15.00 10.00 17.50 20.00 

191058 CASSIA J. APARECIDA GALVÃO 
D'ELEOTERIO 60.00   57.00 58.50 40 AGENTE DE TRÂNSITO I 01/08/1998 15.00 12.50 17.50 15.00 

187695 JEISIBEL GONCALVES ZAPSZALKA 55.00   62.00 58.50 41 AGENTE DE TRÂNSITO I 16/10/1992 12.50 15.00 17.50 10.00 
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184858 DANIEL DO NASCIMENTO SOUZA 50.00   65.00 57.50 42 AGENTE DE TRÂNSITO I 23/08/1985 5.00 7.50 20.00 17.50 

194414 CLEON DE JESUS DO NASCIMENTO 50.00   65.00 57.50 43 AGENTE DE TRÂNSITO I 04/09/1985 5.00 15.00 22.50 7.50 

182771 ALINE APARECIDA PEREIRA RIBEIRO 70.00   43.00 56.50 44 AGENTE DE TRÂNSITO I 20/12/1992 15.00 20.00 17.50 17.50 

184553 ANTONIO CARLOS SUTIL DE 
OLIVEIRA 60.00   52.00 56.00 45 AGENTE DE TRÂNSITO I 26/09/1961 5.00 15.00 22.50 17.50 

193690 SAYMOM DINIZ GARCZAREK 65.00   42.00 53.50 46 AGENTE DE TRÂNSITO I 12/12/1997 10.00 22.50 20.00 12.50 

185287 MAYK ROCHA SAMPAIO 55.00   52.00 53.50 47 AGENTE DE TRÂNSITO I 25/07/1984 12.50 12.50 22.50 7.50 

193265 MERIELLE CORREA 50.00   55.00 52.50 48 AGENTE DE TRÂNSITO I 02/04/1994 15.00 12.50 15.00 7.50 

191799 ANDRESSA FABIANE NOGUEIRA 52.50   52.00 52.25 49 AGENTE DE TRÂNSITO I 01/10/2001 2.50 17.50 20.00 12.50 

182247 PATRICK ANTONIO CESAR RIZENTAL 52.50   50.00 51.25 50 AGENTE DE TRÂNSITO I 07/06/1995 5.00 12.50 22.50 12.50 

186461 ALEXANDRE ROCHA FIRMINO 57.50   45.00 51.25 51 AGENTE DE TRÂNSITO I 23/02/1983 12.50 20.00 15.00 10.00 

184901 ALEX ROBERTO MARQUES 57.50   42.00 49.75 52 AGENTE DE TRÂNSITO I 30/01/2000 12.50 15.00 20.00 10.00 

194691 PAULO RICARDO DE OLIVEIRA C. 
JUNIOR 65.00   30.00 47.50 53 AGENTE DE TRÂNSITO I 14/02/1997 15.00 20.00 20.00 10.00 

195020 KAMILA OLENISKI BASSO 57.50   25.00 41.25 54 AGENTE DE TRÂNSITO I 29/04/1994 17.50 22.50 10.00 7.50 

182941 DIANE BRUNA MORESCO 52.50   20.00 36.25 55 AGENTE DE TRÂNSITO I 01/11/1994 12.50 17.50 17.50 5.00 

195371 ANA FLAVIA DE LIMA DO 
NASCIMENTO 52.50   18.00 35.25 56 AGENTE DE TRÂNSITO I 07/11/2001 10.00 20.00 15.00 7.50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

L I C I TA Ç Õ E S

 

 
Departamento de Compras e Contratos

Ao (À)
Cirurgica Onix Eireli Me
 

AUTO DE MULTA Nº 002/2024-DECOM

Protocolado Municipal SEI 65351/2020

 

Em virtude de decisão transitada em julgado perante a Administração Pública Municipal no
protocolado supra indicado, que impôs penalidade de multa por descumprimento de obrigação contratual,
fica imposta MULTA, com fundamento no artigo 12, inciso IV do Decreto n. 1990/2008, da seguinte forma:
 

Número do Empenho: 17202/2017 – SMS/FMS

Contratado/Multado: Cirúrgica Onix Eireli ME

Infrações Cometidas: Artigo 4º, IV da Lei n. 8.393/2005 e artigo 12, IV do Decreto nº
1990/2008.
 

Valor da Multa
R$ 12,00 (doze reais)

 
A presente multa deverá ser paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento, e a

ausência de quitação importa sucessivamente em:
1. Desconto sobre o valor da garantia;
2. Inscrição em dívida ativa municipal para cobrança judicial;
3. Processo administrativo para declaração de inidoneidade para licitar.
 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS

 
 

25 de janeiro de 2024
 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE DE FREITAS, Assistente de Administração II,
em 25/01/2024, às 17:23, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de
03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4136974 e o código CRC 3D8B8BD9.
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Departamento de Compras e Contratos

Ao (À)
Melissa Vassão
MELISSA VASSÃO
Rua Visconde de Baraúna, n.1000 – Ponta Grossa/PR.
 
 
 

AUTO DE NOTIFICAÇÃO
Referente ao Protocolo SEI023629/2023

 
 

 
Conforme requerimento apresentado pela Procuradoria Geral do Município -

NOTIFICAMOS essa empresa, para prover e regularizar a prestação dos serviços de digitalização e
encadernação de documentos, relativo ao contrato 415/2023.

Esclarecemos e informamos que não ocorrendo a regularização dos serviços
com entrega dos materiais, conforme o firmado, dar-se-á início a instauração de processo para apuração de
penalidades, desta feita, tem a empresa notificada o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para regularizar e/ou
manifestar-se, sob pena de procedimento previsto pela Lei Municipal 8.393/2005, regulamentada pelo
Decreto Municipal 1990/2008.

 
Sem mais para o momento aguardamos manifestação.
 

 
 

26 de janeiro de 2024
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS AURELIO DIAS, Assistente de
Administração I, em 26/01/2024, às 12:31, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal
nº 14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4138781 e o código CRC 97C95CB6.

______________________________________________________________________________
ESTADO DO PARANÁ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

E PLANEJAMENTO
Concorrência Pública 011/2023

COMUNICADO
 Comunicamos as empresas participantes da licitação Concorrência Pública 011/2023 
que os envelopes nº 2 (Proposta de Preços), das participantes habilitadas, serão abertos no dia 
30/01/2024, às 14:00min, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Infra-estrutura e Planeja-
mento.

Flávio Flores
 Comissão de Licitação

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N˚ 282/2023

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através de 
seu Departamento de Compras, informa aos interessados em participar do Pregão Eletrônico n˚ 
282/2023, a sua SUSPENSÃO, tendo em vista pedido de impugnação feito pela empresa ROSSINI 
COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA - ME, através do SEI008095/2024. Comunicamos que será 
informada, em tempo oportuno, a nova data e horário para abertura do referido pregão através de 
publicação em Diário Oficial do Município.
 Maiores informações, poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras, sito à Av. 
Visconde de Taunay. 950, no horário das 13:00 h às 18:00 h, ou ainda pelo fone (042) 3220 1000 
– ramal 1349 ou ainda através do link http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia//

Ponta Grossa, 29 de Janeiro de 2024
Maria Claudete Rodrigues Wanderley

Pregoeira

C O N T R ATO S

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 457/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ADA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução, aludido na cláusula 
sexta do instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 17/01/2024 a 16/01/2025.
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 001/2024
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
LOCADOR: ODETE DA SILVA ANNES
OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua Bernardo de Vasconcelos 26, Jardim Carvalho, Ponta 
Grossa/PR.
VALOR: R$ 250.641,12 (duzentos e cinquenta mil seiscentos e quarenta e um reais e doze centavos).
PRAZO: início em 06/01/2024 e término em 05/01/2025.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
DISPENSA: Dispensa de Licitação n° 132/2023.
______________________________________________________________________________

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO CONTRATO 491/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ROMA PRE-MOLDADOS DE CIMENTO LTDA ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula primeira do instrumento originário, a qual passa 
a ser: 
“CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E SEUS ELEMENTOS.
1.1. O objeto do presente contrato é Fornecimento eventual de Artefatos de Concreto, para aten-
dimento das demandas da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Edital do pregão eletrônico nº 304/2022, Ata de Registro de Preços n° 
264/2022 e conforme especificações e quantitativos abaixo; 
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à propos-
ta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:
Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Espec. Valor Unit. R$

5 1 750 UND

TUBO DE CONCRETO 80-PA 1. 
Tipo de encaixe macho e fêmea, 
com armadura e especificações 
de acordo com a ABNT NBR 8890. 
(AMPLA PARTICIPAÇÃO) - 80 X 100 

Própria 
Macho e Fêmea,
 conforme edital

R$ 258,9000

 Totalizando o valor do contrato em R$ 194.175,00 (cento e noventa e quatro mil, cento e setenta 
e cinco reais).
______________________________________________________________________________

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 064/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: GUILHERME AUGUSTO BUSS TUPICH
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da execução de serviços extras, fica acrescido o valor contra-
tual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, em R$ 5.859,00 (cinco mil oitocentos e 
cinquenta e nove reais), sendo 189 horas aula.

R E C U R S O S  H U M A N O S

Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta  Grossa - Pr 
__________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 015/2024 
 
               A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Fundação 
Municipal de Saúde, nos termos do contido na Lei 130345/2018 e no processo protocolado sob 
n° SEI 063247/2023, 

CONVOCA 
 

o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 003/2022, a comparecer até 
o dia 02/02/2024 (Dois de fevereiro de 2024), no horário das 08 horas às 17 horas, no 
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, Bairro da Ronda, munido de 
RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmar a aceitação da vaga. 
     

Nome Emprego Class. 
Renato Augusto Faciroli Tomaz Médico da Família I 12 
 
   O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência da 
vaga, perdendo o candidato os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido 
Concurso Público. 
 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 26 de janeiro de 2024. 
 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
O. E. M. INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ 07.750.941/0001-91 torna 
público que irá requerer à Secretaria Municipal de Meio Ambiente do município de Ponta Grossa-
-PR, o Requerimento de Autorização Florestal para corte de espécies arbóreas exóticas no imóvel 
inscrito na Matrícula 25.393 do 2º Registro de Imóveis e localizado no prolongamento da R. Flores-
tópolis, Cará-Cará, Ponta Grossa-PR.
______________________________________________________________________________ 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
LAVCOM - LAVANDERIA LTDA torna público o requerimento a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente de Ponta Grossa – PR, para licença simplificada para Serviços de Lavanderia Doméstica na 
R GONCALVES LÊDO, 805, Oficinas em Ponta Grossa.

D I V E R S O S

 
   Ponta Grossa (PR), 26 de janeiro de 2024. 

Sr(a). Conselheiro(a), 

C O N V O C A Ç Ã O 

  Atendendo ao disposto no caput do Art. 12, da Lei Municipal nº 11.139, de 

04/10/2012, tem a presente finalidade de convocá-lo a) para a Reunião ORDINÁRIA 

deste Conselho, ressaltando-se a importância de sua presença, bem como a relevância 

do trabalho a ser desenvolvido em prol da pessoa idosa, no qual contamos com sua 

efetiva participação e contribuição. 

 - Data: 29/01/2024 (segunda-feira); 

 - Horário: 14:00 h – HÍBRIDA 

- Local: SALA DE REUNIÕES DOS CONSELHOS (Rua Joaquim Nabuco, 
59) 

- PAUTA:  

1 -  Aprovação da Pauta; 

2 -   Atas de nºs. 127 e 128, serão apresentadas na próxima reunião 

plenária; 

3 -   Reunião Plenária, alterar dia da semana; 

4 -   Informes Gerais:  

4.1- SEI  nº 074386/23, indicando a Conselheira Aline Cristina 

Obinger Taques, como representante suplente da Secretaria 

Municipal da Fazenda, substituindo a ex conselheira Nelza 

Aparecida Ferreira Inglês; 

4.2-  Encaminhamentos: “ Cidade Amiga da Pessoa Idosa”; 

                               4   -  Relato das Comissões:  

a -Comissão de Normas e Fiscalização; Coordenadora Marisa 
e Relatora Andreia.  

 
     a-1- Ofício nº 001/24-CMDPI-reunião no dia 18/01/24, às 13:30 

horas, com os representantes da ILPI Doce Lar Boa Vista(Gerpe 
e Franciele) e os representantes da Fundação Municipal de 
Saúde, para definir se a ILPI, será atendida pelo SUS ou 
particular; 

             
     a-2- Ofício nº 005/24-CMDPI, resposta ao MP (Promotora 

Danielle Garcez da Silva, solicitando informações sobre a Casa  
clandestina, sito a Rua Luís de Camões, 143-Uvaranas, que 
abrigava 09 Pessoas Idosas, em situação de vulnerabilidade e 
desumana; 

 
     a-3- Ofício nº 006/24-CMDPI, resposta ao MP (Promotor Sérgio 

Augusto Althaus-Casa clandestina, sito a Rua Luís de Camões, 
143-Uvaranas, que abrigava 09 Pessoas Idosas em situação de 
vulnerabilidade e desumanas, solicitando nome e destino das 
mesmas e medidas adotadas para o acompanhamento do caso. 

 
     a-4- Ofício nº 009/24-CMDPI- resposta à 13ª Subdivisão Policial 

de Ponta Grossa, solicitando informações sobre a Casa 
clandestina, sito a Rua Luís de Camões, 143-Uvaranas, que 
abrigava 09  Pessoas Idosas, em situação de vulnerabilidade e 
desumana; 

 
     a-5- Ofícios nº 007 e 008/24-CMDPI, resposta aos ofícios de nºs. 

3609/23 e 0034/24-MP, documentação utilizada no momento 
das visitas de fiscalização de denúncias e o Passo a Passo para 
os conselheiros (apresentar documentos); 

      
     a-6- Ofícios nºs. 10 e 11/2024, relativos a Ilpi São Joaquim. 

a-7- Questionário sobre as ILPI’S, solicitado por “Boca no 
Trombone”; 

a-8-  Reunião e visita em uma ILPI, dia 30/01/23, às 9:00 horas, 
com a Rede Massa(apresentar levantamento de Pessoas Idosas 
Institucionalizadas em Ponta Grossa. 

a-9- regulamentação sugerida pelo CMDPI, da Lei nº 
14.863/2023, que dispõe da utilização dos CECONS(conjunto 
CPP e COFF); 

     a-10-  Ofício nº 053/2023-CMDPI- reunião dia 19/12/23, às 
13:30h, agendamentos de exames e consultas(fila). 

b- Comissão  Orçamento, Financiamento e Fundo:             
Coordenador: Armando e Relator: Juarez. 

b.1 - Análise e aprovação dos projetos apresentados para o 
Banco de Projetos do CMDPI. Resoluções de nºs 001, 002,003 
e 004/2024(conjunto com CPP e CNF); 

b.2 -   Projetos contemplados pelo Chamamento de Repasse até 
R$ 800.000,00, serão selecionados na próxima Reunião 
Plenária. 

b.3- Apresentação do movimento, saldo e recursos disponíveis 
do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa-FMDPI. 

 
 

 
clandestina, sito a Rua Luís de Camões, 143-Uvaranas, que 
abrigava 09 Pessoas Idosas, em situação de vulnerabilidade e 
desumana; 

 
     a-3- Ofício nº 006/24-CMDPI, resposta ao MP (Promotor Sérgio 

Augusto Althaus-Casa clandestina, sito a Rua Luís de Camões, 
143-Uvaranas, que abrigava 09 Pessoas Idosas em situação de 
vulnerabilidade e desumanas, solicitando nome e destino das 
mesmas e medidas adotadas para o acompanhamento do caso. 

 
     a-4- Ofício nº 009/24-CMDPI- resposta à 13ª Subdivisão Policial 

de Ponta Grossa, solicitando informações sobre a Casa 
clandestina, sito a Rua Luís de Camões, 143-Uvaranas, que 
abrigava 09  Pessoas Idosas, em situação de vulnerabilidade e 
desumana; 

 
     a-5- Ofícios nº 007 e 008/24-CMDPI, resposta aos ofícios de nºs. 

3609/23 e 0034/24-MP, documentação utilizada no momento 
das visitas de fiscalização de denúncias e o Passo a Passo para 
os conselheiros (apresentar documentos); 

      
     a-6- Ofícios nºs. 10 e 11/2024, relativos a Ilpi São Joaquim. 

a-7- Questionário sobre as ILPI’S, solicitado por “Boca no 
Trombone”; 

a-8-  Reunião e visita em uma ILPI, dia 30/01/23, às 9:00 horas, 
com a Rede Massa(apresentar levantamento de Pessoas Idosas 
Institucionalizadas em Ponta Grossa. 

a-9- regulamentação sugerida pelo CMDPI, da Lei nº 
14.863/2023, que dispõe da utilização dos CECONS(conjunto 
CPP e COFF); 

     a-10-  Ofício nº 053/2023-CMDPI- reunião dia 19/12/23, às 
13:30h, agendamentos de exames e consultas(fila). 

b- Comissão  Orçamento, Financiamento e Fundo:             
Coordenador: Armando e Relator: Juarez. 

b.1 - Análise e aprovação dos projetos apresentados para o 
Banco de Projetos do CMDPI. Resoluções de nºs 001, 002,003 
e 004/2024(conjunto com CPP e CNF); 

b.2 -   Projetos contemplados pelo Chamamento de Repasse até 
R$ 800.000,00, serão selecionados na próxima Reunião 
Plenária. 

b.3- Apresentação do movimento, saldo e recursos disponíveis 
do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa-FMDPI. 

 
 

 
c-  Comissão de Comunicação: Coordenadora: e Relatora:  

- Reativando as redes sociais do CMDPI, aos poucos. 

 
d-  Comissão de Políticas Públicas; Coordenadora: Thais e  

Relatora: Márcia Grazielli.  

d.1- Análise e parecer (conjunto  COFF e CNF).                                       
      

Viviane Dick Ossig 
Presidente do CMDPI 

F M S P G
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de Licitação

 A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa - PR realizará no dia 08/02/2024 às 
09h00m, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.com), pregão, na forma ele-
trônica 2/2024, para Registro de Preços para MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. Valor Máximo: R$ 
134.694,10(cento e trinta e quatro mil, seiscentos e noventa e quatro reais e dez centavos). Mais 
informações poderão ser obtidas no horário das 09 horas às 17 horas na sede da FMS ou pelo 
telefone (42) 3220-1013 (ramal 4030 ou ainda através do link http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/
portaltransparencia/.

Ponta Grossa, 26/01/2024
Juliana Dorosxi

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
______________________________________________________________________________

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 07/2024 

 
 
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, no uso de suas 
atribuições previstas no art. 15 da Lei Municipal nº 13.345/2018 e ainda, de acordo com o art. 7º, incisos I a 
III da Lei 14.133/2021 e art. 17 e art. 18 ambos do Decreto Municipal 21.500/2023, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Designar os empregados públicos abaixo denominados para atuarem, na qualidade de Gestores e 
Fiscais responsáveis pelo acompanhamento das atas de RP  nº  256/2023 a 265/2023, firmado com as Empresas 
relacionada abaixo, oriundo do Processo de Pregão - RP nº 34/2023 – cujo objeto das presentes atas é a 
Contratação de empresa Especializada em serviço de confecção de material de comunicação visual + material 
gráfico + crachás de identificação funcional. 
 
ATA – 253 – Empresa: ARTES GRAFICAS BEREZOVSKI LTDA, CNPJ: 07.259.843/0001-56 
VALOR R$: 9.088,00 (nove mil e oitenta e oito reais) 
 
ATA – 254 – Empresa: DE MELLO E BONIFACIO SOLUÇÕES EM MARKETING LTDA , CNPJ: 
51.921.261/0001-85 
VALOR R$:  10.555,00 (dez mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais) 
 
ATA – 255 – Empresa: DX DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 51.499.082/0001-00 
VALOR R$:  $ 159.495,00 (cento e cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e cinco reais) 
 
ATA – 256 – Empresa: IDPROMO COMERCIAL LTDA, CNPJ: 17.791.755/0001-54. 
VALOR R$:  11.610,00 (onze mil, seiscentos e dez reais) 
 
ATA – 257 – Empresa: : IMPRESSOART EDITORA GRAFICA LTDA - ME, CNPJ: 13.704.494/0001-37 
VALOR R$: 16.209,00 (dezesseis mil, duzentos e nove reais) 
 
ATA – 258– Empresa: IRMAOS MANTOAN LTDA, CNPJ: 50.898.236/0001-65 
VALOR R$: 3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
ATA – 259 – Empresa: KOWASKI E CIA LTDA LTDA CNPJ: 27.299.6008/0001-15 
VALOR R$:  231.620,00 (Duzentos e trinta e um mil, seiscentos e vinte reais). 
 
ATA – 260 – Empresa: LUIZ RICARDO BUENO ME, CNPJ: 30.219.220/0001-71 
VALOR R$:  22.033,00 (vinte e dois mil e trinta e três reais) 
 
ATA – 261 – Empresa: NILCELI DA SILVA - ME, CNPJ: 07.918.941/0001-58, 
VALOR R$:  $ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) 
 
ATA – 262 – Empresa: NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ: 18.486.182/0001-18 
VALOR R$:  $ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais) 
 
ATA – 263 – Empresa: POLIMPRESSOS SERVICOS GRAFICOS LTDA - ME, CNPJ: 14.292.313/0001-
75 
VALOR R$:  14.405,00 (quatorze mil, quatrocentos e cinco reais) 
 
ATA – 264 – Empresa: PRINT ONE NEGOCIOS LTDA, CNPJ: 50.651.174/0001-92 
VALOR R$:  32.295,00 (trinta e dois mil, duzentos e noventa e cinco reais). 
 
ATA – 265 – Empresa: RB FLEXO LTDA, CNPJ: 50.447.623/0001-85 
VALOR R$:  26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) 
 
I- Gestores do Contrato: 

Eliana Hauagge Ceccato 
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Matrícula: 201728 

Paola Martins Schwab 

Matrícula: 28287 

I- Fiscal administrativa: 

Maricler Monçalves Picone 

Matrícula: 23342 

Michele de Fátima Moraes Rodrigues 

Matrícula: 19185 

 
Art. 2º Os empregados públicos acima designados tomarão ciência de suas responsabiliddes contidas no 
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, através de assinatura no respectivo procedimento eletrônico.  

 
 
 
 

Ponta Grossa, 25 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 

JULIANE DOROSXI STEFANCZAK 

Presidente - Fundação Municipal de Saúde de   Ponta Grossa 

JULIANE 
DOROSXI 
STEFANCZAK:
04763739999

Assinado de forma 
digital por JULIANE 
DOROSXI 
STEFANCZAK:0476
3739999 
Dados: 2024.01.26 
16:03:31 -03'00'

______________________________________________________________________________

RESULTADO DO PREGÃO 59/2023 
Pregão nº 59/2023 – Processo nº 170/2023 – para Registro de preços para eventual aquisição de Material Odontológico, 
para atender as necessidades da Fundação Municipal de Saúde realizado em 04/12/2023. 

FORNECEDOR: ABSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - CNPJ: 
30.082.076/0001-74 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 1 Ácido fosfórico 37%, em forma de gel. 

Seringa 2,5ml com ponteira para 

aplicação. 

IMPLA IMPLA SG 1000 1,1400 1.140,0000 

8 1 Broca Lentulo 25- 25 mm. Embalagem 

caixa 06  unidades.  

IMPLA IMPLA CX 50 46,5000 2.325,0000 

10 1 Calcador/espátula 6335 -3, em aço inox. IMPLA IMPLA UND 50 6,6900 334,5000 

13 1 Cimento ionômero de vidro para 

restauração dental presa química. Kit 

Composto: frasco pó 10g + frasco líquido 

+ bloco de mistura + dosador de pó.   

ENVIAR AMOSTRA 

SSWHITE 

SSWHITE 

KIT 250 28,8000 7.200,0000 

15 1 Cimento restaurador temporário a base 

de óxido de zinco e eugenol, de longa 

duração na cavidade bucal, baixa 

solubilidade, tempo de presa rápida, 

contendo pó (mínimo 38g) e líquido 

(mínimo 14 ml). 

BIODINAMICA 

BIODINAMICA 

KIT 250 15,9400 3.985,0000 

26 1 Escova robson tipo pincel com cerdas 

macias para contra ângulo. 

IMPLA IMPLA UND 400 1,0600 424,0000 

30 1 Eucaliptol para uso odontológico. Frasco 

com 10 ml. 

BIODINAMICA 

BIODINAMICA 

UND 10 7,9200 79,2000 

53 1 Saca brocas compatível com canetas 

kavo e DX aro grande/cabeça grande. 

IMPLA IMPLA UND 10 16,8000 168,0000 

56 1 Taça de borracha para contra ângulo. IMPLA IMPLA UND 100 1,1000 110,0000 

Valor Total do Fornecedor: R$ 15.765,70 (quinze mil, setecentos e sessenta e cinco reais e setenta centavos). 
FORNECEDOR: CSMED PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 42.587.791/0001-48 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

24 1 Detergente multienzimático de alto 

desempenho com 5 enzimas e dois 

tensoativos não iônicos para limpeza de 

materiais médicos e instrumentais 

cirúrgicos no processo manual e 

automatizado. Frasco de 1 litro. 

PROLINK 

LITRO 

LT 275 19,7000 5.417,5000 

45 1 Luva de Procedimento Nitrílica Sem Amido. 

Tamanho G. Caixa com 100 unidades.  

ENVIAR AMOSTRA  

MEDIX 

NITRILICA 

CX 100 11,1900 1.119,0000 

46 1 Luva de Procedimento Nitrílica Sem Amido. 

Tamanho M. Caixa com 100 unidades.  

ENVIAR AMOSTRA  

MEDIX 

NITRILIA 

CX 100 11,4000 1.140,0000 

47 1 Luva de Procedimento Nitrílica Sem Amido. 

Tamanho P. Caixa com 100 unidades.  

ENVIAR AMOSTRA   

MEDIX 

NITRILICA 

CX 150 11,1900 1.678,5000 

Valor Total do Fornecedor: R$ 9.355,00 (nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais). 
FORNECEDOR: DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA - CNPJ: 02.375.705/0001-19 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

34 1 Fixador radiográfico, uso odontológico, 

frasco com 500ml.   

ENVIAR AMOSTRA 

X RAY 

IODONTOSUL 

FRC 240 11,3000 2.712,0000 

61 1 Escova dental infantil, cerdas de nylon 

macias, com 28 tufos de cerdas, 

contendo três fileiras de tufos, cerdas 

aparadas uniformemente, polidas e 

arredondadas, cabo reto, medindo 

aproximadamente 15 cm, com selo de 

aprovação ABO, embaladas 

individualmente em saquinho plástico. 

ENVIAR AMOSTRA 

MEDFIO 

MEDFIO 

UND 35000 0,5800 20.300,0000 

Valor Total do Fornecedor: R$ 23.012,00 (vinte e três mil e doze reais). 
FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA ?GUA BOA LTDA - CNPJ: 44.223.526/0001-06 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

11 1 Cápsula de amálgama, 2 porções, 

presa regular, composta por 40% 

de Prata, 31,3% de Estanho, 28,7% 

de cobre e 47,9% de Mercúrio. 

SDI GS-80 2 porções 

cáps. 

UND 500 4,0800 2.040,0000 

14 1 Cimento ionômero de vidro 

forrador, monocomponente, 

fotopolimerizável, em seringa com 

conteúdo aproximado de 2,5 g. 

Biodinâmica Ionofast 

2,5g 

UND 120 57,0000 6.840,0000 

29 1 Esponja hemostática, composta por 

gelatina liofilizada de origem 

porcina, esterilizada por raios 

gama, peso máximo de 10 mg, 

reabsorvível pelo organismo. Blister 

com 10  unidades. 

Maquira Hemospon 

c/10 

BL 120 42,5000 5.100,0000 

50 1 Resina Bulk Fill para incremento 

único de até 5mm. COR A1. 

FGM/Dentscare Opus 

Bulk Fill APS A1 

UND 75 96,5000 7.237,5000 

51 1 Resina Bulk Fill para incremento 

único de até 5mm. COR A2. 

FGM/Dentscare Opus 

Bulk Fill APS A2 

UND 100 96,5000 9.650,0000 

52 1 Resina Bulk Fill para incremento 

único de até 5mm. COR A3. 

FGM/Dentscare Opus 

Bulk Fill APS A3 

UND 100 96,0000 9.600,0000 

Valor Total do Fornecedor: R$ 40.467,50 (quarenta mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos). 
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FORNECEDOR: FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - CNPJ: 10.633.441/0001-84 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

2 1 Água oxigenada 10 volumes. Frasco 1 litro RIOQUIMICA LT 85 7,6600 651,1000 

54 1 Selante fotopolimerizável, seringa com 

aproximadamente 2g, matizado, com 

liberação de flúor, 50% em peso de carga 

inorgânica.  

AAF SELAF UND 120 12,0000 1.440,0000 

Valor Total do Fornecedor: R$ 2.091,10 (dois mil e noventa e um reais e dez centavos). 
FORNECEDOR: GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - CNPJ: 46.884.097/0001-43 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

6 1 Bandeja odontológica inox, lisa, 

medidas aproximadas 22 cm X 12  cm 

X 1,5cm. 

COOPERFLEX 

COOPERFLEX 

UND 150 26,7900 4.018,5000 

16 1 Cone acessório B8 com 28mm de 

comprimento, estandardizado, 

tamanho padronizado isso. Caixa 

com 120 unidades. 

ENDOPOINT 

ENDOPOINT 

CX 100 31,8000 3.180,0000 

17 1 Cone acessório BS com 28mm de 

comprimento, estandardizado, 

tamanho padronizado isso. Caixa 

com 120 unidades.  

ENDOPOINT 

ENDOPOINT 

CX 80 40,3000 3.224,0000 

22 1 Cunha de madeira, anatômica. Caixa 

com 100  unidades. 

PHARMAINOX 

PHARMAINOX 

CX 30 7,2000 216,0000 

27 1 Espelho bucal nº 03.   

ENVIAR AMOSTRA  

COOPERFLEX 

COOPERFLEX 

UND 150 4,8800 732,0000 

28 1 Espelho bucal n° 05.   

ENVIAR AMOSTRA   

COOPERFLEX 

COOPERFLEX 

UND 1000 4,1400 4.140,0000 

35 1 Grampo individual para radiografia 

periapical, em aço inox.   

ENVIAR AMOSTRA  

COOPERFLEX 

COOPERFLEX 

UND 100 4,0000 400,0000 

36 1 Insertos para ultrassom Alt, kit com 

modelos G1 e G2 (um de cada). 

ENVIAR AMOSTRA 

H DENT H DENT KIT 24 116,5000 2.796,0000 

37 1 Insertos para ultrassom Dabi Atlante, 

kit com modelos Perio Sub e Perio 

Supra (1  de cada).   

ENVIAR AMOSTRA   

H DENT H DENT KIT 25 124,5000 3.112,5000 

38 1 Insertos para ultrassom Schuster, 

modelo T1 S.   

ENVIAR AMOSTRA   

H DENT H DENT UND 18 59,0000 1.062,0000 

43 1 Limas endodônticas, em aço inox, 

flexo file diâmetro 20 – 21 mm de 

comprimento. Embalagem com 06 

unidades. 

TDK TDK CX 10 17,8000 178,0000 

44 1 Limas endodônticas, em aço inox, 

flexo file diâmetro 25 – 21 mm de 

comprimento. Embalagem com 06 

unidades. 

TDK TDK CX 25 18,0000 450,0000 

48 1 Papel carbono utilizado para 

marcação de pontos oclusais, duas 

cores: vermelho e azul; espessura de 

aproximadamente 100 micra; Bloco 

com 12 folhas. 

AAF DO BRASIL 

AAF DO BRASIL 

UND 560 3,4400 1.926,4000 

49 1 Resina flow: resina composta de 

baixa viscosidade, fotoativada. Matriz 

orgânica com TEGMA, BisEMA e 

BisGMA. Conteúdo aproximado de 2 

g (seringa). Cor A2. 

 ENVIAR AMOSTRA  

MASTER FLOW 

MASTER FLOW 

UND 120 19,9900 2.398,8000 

58 1 Tiras matriz de poliéster, embalagem 

com 50 unidades. 

K DENT K DENT CX 120 1,0900 130,8000 

Valor Total do Fornecedor: R$ 27.965,00 (vinte e sete mil, novecentos e sessenta e cinco reais). 
FORNECEDOR: LDG CLEAN COMERCIO DE PRODUTOS LTDA - CNPJ: 49.087.735/0001-93 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

25 1 Escova dental adulto com cerdas de 

nylon macias, cerdas arredondadas, 

aparadas uniformemente, polidas e 

embaladas individualmente.   

ENVIAR AMOSTRA 

ALGDENTAL 

ADULTO 

UND 3600 0,6500 2.340,0000 

59 1 Creme dental infantil, com 1.100 ppm de 

flúor. Tubo plástico 50 gramas.   

ENVIAR AMOSTRA 

ALGKIDS 50G TB 17500 1,8400 32.200,0000 

60 1 Creme dental infantil, com 1.100 ppm de 

flúor. Tubo plástico 50 gramas.   

ENVIAR AMOSTRA 

ALGKIDS 50G TB 52500 1,8400 96.600,0000 

Valor Total do Fornecedor: R$ 131.140,00 (cento e trinta e um mil, cento e quarenta reais). 
FORNECEDOR: MEDFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA - CNPJ: 06.923.493/0001-18 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

62 1 Escova dental infantil, cerdas de nylon 

macias, com 28 tufos de cerdas, contendo 

três fileiras de tufos, cerdas aparadas 

uniformemente, polidas e arredondadas, 

cabo reto, medindo aproximadamente 15 

cm, com selo de aprovação ABO, 

embaladas individualmente em saquinho 

plástico. 

ENVIAR AMOSTRA 

MARCA 

PRÓPRIA 

MARCA 

PRÓPRIA 

UND 105000 0,5100 53.550,0000 

Valor Total do Fornecedor: R$ 53.550,00 (cinquenta e três mil, quinhentos e cinquenta reais). 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
FORNECEDOR: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 06.194.440/0001-03 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

5 1 Anestésico tópico benzocaína 20 %. 

Sabores variados. Embalagem frasco 

12 gramas. 

DFL  DFL  FRC 500 13,3000 6.650,0000 

7 1 Bicarbonato de sódio – pó com alto 

grau de pureza e extrafino 

(granulometria 125µm), caixa com 24 

sachês de 40 gramas, para uso 

odontológico. 

MAQUIRA  

MAQUIRA  

CX 150 55,5900 8.338,5000 

9 1 Brocas de alta rotação no 330. KAVO KEER  

KAVO KEER  

UND 100 4,9000 490,0000 

12 1 Cimento ionômero de vidro restaurador 

fotopolimerizável, cura tripla, liberação 

de íons fluoretos, mistura condensável 

não pegajosa.  

Kit com pó + líquido + sistema adesivo 

compatível.   

ENVIAR AMOSTRA  

DFL  DFL  KIT 250 129,0000 32.250,0000 

18 1 Cone acessório RS com 28mm de 

comprimento, estandardizado, 

tamanho padronizado isso. Caixa com 

120 unidades.  

TANARI  

TANARI  

CX 100 30,4300 3.043,0000 

19 1 Cone de guta percha calibrados 30, 

caixa com 120 unidades. 

MK LIFE  MK 

LIFE  

CX 100 29,8000 2.980,0000 

20 1 Cone de guta percha calibrados 35, 

caixa com 120 unidades. 

MK LIFE  MK 

LIFE  

CX 50 29,8000 1.490,0000 

21 1 Cone de guta percha calibrados 40, 

caixa com 120 unidades. 

MK LIFE  MK 

LIFE  

CX 50 29,8000 1.490,0000 

23 1 Cursor (stop) para ajuste do 

comprimento de trabalho de lima 

endodôntica,  

esterilizável em autoclave, com 

perfuração central, espessura de 

1,5mm. Pacote com 100 unidades.  

MAQUIRA  

MAQUIRA  

PCT 20 15,1900 303,8000 

31 1 Extirpa nervos 20/40 - 25mm. 

Embalagem blister com 10 unidades. 

MK LIFE  MK 

LIFE  

UND 130 22,2000 2.886,0000 

32 1 Fio de sutura mononylon 4.0 agulhado, 

com agulha 1/2 em aço inox. Caixa com 

24 envelopes individuais.   

ENVIAR AMOSTRA  

TECNOFIO  

TECNOFIO  

CX 120 36,0000 4.320,0000 

33 1 Fio de sutura seda 4.0 agulhado, com 

agulha 1/2 em aço inox. Caixa com 24 

envelopes individuais.   

ENVIAR AMOSTRA 

PROCARE  

PROCARE  

UND 300 40,4000 12.120,0000 

40 1 Lima endodôntica em aço inoxidável, K 

21mm, no 15-40, embalagem com 6 

unidades. 

TDK  TDK  CX 100 13,6000 1.360,0000 

41 1 Limas endodônticas Flexo File 21 mm 

1ª série, compatível com contra ângulo 

oscilatório. Embalagem com 6 

unidades. 

TDK  TDK  CX 100 19,7000 1.970,0000 

42 1 Limas endodônticas, aço inox, k file 

diâmetro 10-25mm de comprimento.  

Embalagem caixa com 06  unidades.  

TDK  TDK  CX 10 13,6800 136,8000 

Valor Total do Fornecedor: R$ 79.828,10 (setenta e nove mil, oitocentos e vinte e oito reais e dez centavos). 
FORNECEDOR: SALVI LOPES & CIA LTDA - ME - CNPJ: 82.478.140/0001-34 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

55 1 Solução de hipoclorito de sódio 

0,5% - líquido de Dakin. Frasco 

com 1 litro. 

ASFER Solução de 

hipoclorito de sódio 

0,5% - líquido de  

FRC 100 8,9500 895,0000 

Valor Total do Fornecedor: R$ 895,00 (oitocentos e noventa e cinco reais). 
FORNECEDOR: VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 37.882.886/0001-54 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

3 1 Agulha gengival tipo 27G longa, para anestesia 

do tipo infiltrativa, cânula fina altamente flexível 

e siliconada, bisel tri facetado, canhão com 

rosca universal para as seringas carpule, estéril 

a óxido de etileno. Caixa 100 unidades.   

ENVIAR AMOSTRA  

SR 

SR 

CX 100 31,0000 3.100,0000 

4 1 Agulha gengival tipo 30G curta, para anestesia 

do tipo infiltrativa, cânula fina altamente flexível 

e siliconizada, bisel tri facetado, canhão com 

rosca universal para as seringas carpule, estéril 

a óxido de etileno.  

Caixa 100 unidades.   

ENVIAR AMOSTRA 

SR 

SR 

CX 480 29,4000 14.112,0000 

Valor Total do Fornecedor: R$ 17.212,00 (dezessete mil, duzentos e doze reais). 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 401.281,40 (quatrocentos e um mil, duzentos e oitenta e um reais 
e quarenta centavos) 
Ponta Grossa-PR, 26 de janeiro de 2024 
Beatrice Farias 
Pregoeira 
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I P L A N
I N S T I T U T O  D E  P E S Q U I S A  E  P L A N E J A M E N T O  U R B A N O 

D E  P O N TA  G R O S S A

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 O Presidente do Conselho Deliberativo do Instituto de Pesquisa e Planejamento 
Urbano de Ponta Grossa, usando das atribuições que lhe conferem o cargo, nos termos da Lei 
Municipal nº 6.180/1999,

CONVOCA
 Os Senhores Conselheiros para participarem da 1ª Reunião Ordinária do ano de 2024, 
que será realizada no dia 02 de fevereiro do corrente ano, às 10h00min na Sala de Reuniões do 
IPLAN, com duração prevista de 1h30m, no Paço Municipal, localizado na Avenida Visconde de 
Taunay, n° 950, Ronda. Será disponibilizado link via googlemeet para participação online. 
 Tendo como PAUTA:
  - Abertura e informes;
  - Aprovação da pauta;
  - Processo 30478/2022 - Revalidação Termo de Compromisso, EIV Edifício Lalufa; 
  - Processo 68030/2023 - Quanto a necessidade de EIV;
  - Processo 881/2024 - Revalidação Termo de Compromisso, EIV Parada Vendrami;
  - EIV Vittace Vicentino;
  - EIV Edifício Partica;
  - EIV Condomínio Villar;
  - Palavra livre;
  - Encerramento.
 Conselho Deliberativo do IPLAN, em 26 de janeiro de 2024.

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

  O Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa, considerando 
a solicitação contida na Comunicação Prefeitural sem número, publicada no 
Diário Oficial do Município n.º 3.781, usando das atribuições que lhe conferem o 
cargo, nos termos da Lei Orgânica do Município e do Artigo 41, XIV, “r” do 
Regimento Interno 
 

C O N V O C A 
 

  Os Excelentíssimos Senhores Vereadores para Sessão 
Extraordinária a ser realizada em 31 de janeiro de 2024, na Sede deste Poder 
Legislativo, com início às 14h00min, para apreciação dos seguintes Projetos: 
 
DO PODER EXECUTIVO 
Projeto de Lei n.º 329/2023: 
Autoriza o Poder Executivo a promover a alienação de bens móveis, conforme 
especifica 
Projeto de Lei n.º 432/2023: 
Altera a Lei n. 13.008, de 30/11/2017. 
 
Projeto de Lei n.º 434/2023: 
Autoriza o Poder Executivo a implantar o Programa Lar Acolhedor. 
 
Projeto de Lei n.º 439/2023: 
Dispõe sobre mecanismos e medidas de incentivo à inovação e à pesquisa 
tecnológica e a consolidação dos ambientes de inovação nos setores 
produtivos e sociais na cidade de Ponta Grossa e dá outras providências. 
 
Projeto de Lei n.º 437/2023: 
Cria o Fundo Municipal de Calamidades Públicas e dá outras providências. 
 
Projeto de Lei n.º 440/2023: 
Altera a Lei n. 14.837, de 07/11/2023. 
 
Projeto de Lei n.º 442/2023: 
Define o procedimento para a criação de Zonas Especiais de Interesse Social – 
ZEIS, e regulamenta as formas de acesso aos Programas Habitacionais de 
Interesse Social do Município de Ponta Grossa – “Lei Geral de Urbanização de 
Interesse Social” 
 
Projeto de Lei n.º 443/2023: 
Altera a Lei n. 14.482/2022, dispõe sobre o uso e ocupação do solo no Município 
de Ponta Grossa. 
 
Projeto de Lei n.º 443/2023: 
Altera a Lei n. 14.482/2022, dispõe sobre o uso e ocupação do solo no Município 
de Ponta Grossa. 
 
Projeto de Lei n.º 445/2023: 
Altera a Lei n. 12.427/2015, Serviços de Roçada e Limpeza. 
 
Projeto de Lei n.º 446/2023: 
Altera a Lei n. 12.223/2015, que institui o Conselho Municipal da Cidade. 
 
Projeto de Lei n.º 447/2023: 
Autoriza o Poder Executivo a promover os procedimentos de contribuição de 
melhoria dos proprietários dos imóveis, em decorrência da obra de 
pavimentação de ligação da Avenida Anita Garibaldi até a Rua Ercílio Slavieiro. 
 
Projeto de Lei n.º 448/2022: 
Altera a Lei n. 14.305/2022 – Plano Diretor do Município de Ponta Grossa. 
 
Projeto de Lei n.º 449/2023: 
Autoriza a concessão de Cemitérios Públicos para administração privada. 
 
Projeto de Lei n.º 454/2023: 
Altera a Lei n. 14.823, de 06/10/2023. 
 
Projeto de Lei n.º 455/2023: 
Altera Lei n. 12.414/2015, de 30/12/2015. 
 
Projeto de Lei n.º 474/2023: 
Altera a Lei n. 14.599, de 12/05/2023, que permite o desdobramento de lote 
urbano, de acordo com o que especifica a Lei n° 14.305/2022 (Plano Diretor 
Municipal) e a ei n/ 14.468/2022 (Parcelamento e Ocupação do Solo do 
Município). 
 
Projeto de Lei n.º 470/2023: 
Revoga as Leis n.s. 13.118/2018, 13.121/2018 e 13.122/2018. 
 
Projeto de Lei n.º 475/2023: 
Autoriza o Poder Executivo a promover a desafetação e doação da área 
Institucional 02/R, do loteamento Rio Tibagi II, conforme especifica. 
 
Projeto de Lei n.º 476/2023: 
Autoriza o Poder Executivo a promover a doação do lote de terreno 78/R, da 
quadra s/n° da Chácara São José, conforme especifica. 
 
Projeto de Lei n.º 477/2023: 
Autoriza o Poder Executivo a promover a desafetação e doação da área 
Institucional 01, do Jardim Santa Clara, conforme especifica. 
 
Projeto de Lei n.º 478/2023: 
Autoriza o Poder Executivo a promover a desafetação e doação da área 
Institucional 02, do Jardim Gralha Azul, conforme especifica. 
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Projeto de Lei n.º 479/2023: 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a desafetação e doação do 
imóvel do Município em favor do Estado do Paraná, e dá outras providências. 
 
Projeto de Lei n.º 480/2023: 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a desafetação e doação do 
imóvel do Município em favor do estado do Paraná, e dá outras providências. 
 
Projeto de Lei n.º 481/2023: 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a desafetação e doação do 
imóvel do Município em favor do estado do Paraná, e dá outras providências. 
 
Projeto de Lei n.º 482/2023: 
Altera a Lei n. 14.857, de 30/10/2023. Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
promover a desafetação e doação de imóvel do Município em favor do Estado 
do Paraná, e dá outras providências. 
 
Projeto de Lei n.º 484/2023: 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a desafetação e doação do 
imóvel do Município em favor do estado do Paraná, e dá outras providências. 
 
Projeto de Lei n.º 485/2023: 
Dispõe sobre o uso e ocupação do solo no Município de Ponta Grossa 
 
Projeto de Lei n.º 514/2023: 
Autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso do imóvel que 
menciona à ASSOCIAÇÃO DE PILOTOS DE KART DE PONTA GROSSA – 
APKPG. 
 
Projeto de Lei n.º 515/2023: 
Altera a Lei 14.468, de 01/12/2022, que dispõe sobre o parcelamento e ocupação 
do solo do Município. 
 
Projeto de Lei n.º 516/2023: 
Promove alterações da Lei 14.522, de 23/12/2022, que dispõe sobre o Código de 
Obras e de Edificações do Município de Ponta Grossa. 
 

Ressalta-se aos Senhores Vereadores a atenção especial para os Projetos 
de Lei n.º 329/2023, 475/2023, 476/2023, 477/2023, 478/2023, 479/2023, 480/2023, 
481/2023, 482/2023, 484/2023, 485/2023, 514/2023, 515/2023 e 516/2023. É 
importante observar que tais projetos ainda aguardam pareceres das 
Comissões de Legislação, Justiça e Redação, bem como das Comissões de 
Mérito. Destaca-se ainda que os Projetos de Lei n.º 485/2023, 514/2023, 515/2023 
e 516/2023 sequer foram lidos em Plenário, em razão dos protocolos ocorrerem 
durante o recesso parlamentar. 

 Salienta-se, ademais, que compete exclusivamente à Presidência desta 
Casa Legislativa a organização dos trabalhos legislativos e da Ordem do Dia, 
sob sua responsabilidade direta e determinações. Tais prerrogativas incluem a 
definição dos trabalhos de Sessões Ordinárias e Extraordinária, assegurando 
que haja tempo adequado para que todos os parlamentares e munícipes tenham 
a oportunidade de se familiarizar com o conteúdo dos Projetos de Lei 
propostos, garantindo assim o respeito as prerrogativas dos vereadores e 
análises apropriadas por parte das Comissões Permanentes. 

 
Desta forma, como de praxe, realizar-se-á tal Sessão Extraordinária 

respeitando o efetivo interesse público e o devido processo legislativo, 
assegurando os princípios da transparência e impessoalidade exigidos nos atos 
e ações do Poder Público.              
 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, em 
26 de janeiro de 2.024. 
 

 
FILIPE CHOCIAI 

Presidente da Câmara Municipal 
______________________________________________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2024

 A Câmara Municipal de Ponta Grossa - PR realizará às 09hs 30min do dia 15 de 
fevereiro de 2024, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br), Pregão 
Eletrônico, visando a contratação de empresa habilitada para fornecimento de “MATERIAL 
GRÁFICO”, em conformidade com as especificações e detalhamentos consignados no Edital e 
observados as discriminações previstas no Anexo 01 - Termo de Referência.
Valor Máximo: R$ 62.355,73 (sessenta e dois mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e 
três centavos).
 Maiores informações, bem como a integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos 
no Setor de Licitações, no horário das 13 às 18 horas, no prédio da Câmara Municipal de Ponta 
Grossa, telefones (42) 3220-7100 - 3220-7151 ou ainda através dos links https://www.pontagrossa.
pr.leg.br ou https://bll.org.br
E-mail: pregao@pontagrossa.pr.leg.br

Ponta Grossa, 26 de janeiro de 2024.
Vereador FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 28/22
PREGÃO ELETRÔNICO nº 19/2022

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Contratado: R.A.S. EMPORIO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/MF n° 36.482.881/0001-70
Objeto: Fornecer água mineral, pelo período de 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato no 
Diário Oficial do Município, em conformidade com as especificações e detalhamentos consignados 
no Edital e observados as discriminações previstas no Anexo 01 - Termo de Referência.
Vigência: O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da 
publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial do Município.
Valor: R$ 35.477,50 (trinta e cinco mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinqüenta centavos)
Dotação Orçamentária:
01.001.01.031.0001.2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.30.07.99 - OUTRAS DESPESAS COM GÊNEROS ALIMENTICIOS 

Ponta Grossa, em 5 de outubro de 2022.
VEREADOR DANIEL MILLA FRACCARO

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº  02/2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº 25/2023

Contratante: CÂMARA  MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Contratada: LUIZ RICARDO BUENO ME CNPJ 30.219.220/0001-71
Objeto: fornecimento de “01 (um) RELÓGIO PROTOCOLADOR ELETRÔNICO”, com início de 
vigência a partir da publicação do contrato no Diário Oficial do Município, em conformidade com as 
especificações e detalhamentos consignados no Edital e observados as discriminações previstas 
no Anexo 01 - Termo de Referência.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da publicação do contrato no Diário Oficial do Município
Valor Total: R$ 4.585,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta e cinco reais)
Dotação Orçamentária:
01.001.01.031.0001.1.001 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA O PODER LEGISLATIVO
4.4.90.52.34.00 – MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DIVERSOS

Ponta Grossa, em 18 de janeiro de 2024
VEREADOR  FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
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